
 

 

 LEI COMPLEMENTAR N.º 1873/2018 

 

 

Dispõe sobre o IPTU Verde e dá outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, eu, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Santa Bárbara o IPTU Verde, cujo 

objetivo é fomentar e incentivar o uso de tecnologias ambientais sustentáveis, medidas 

que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente. 

 

Parágrafo único: Fica autoriza a concessão de incentivo fiscal no Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis que atendam aos requisitos estabelecidos na 

presente Lei Complementar, os quais passarão por procedimento de certificação por 

parte do poder público municipal. 

 

Art. 2º. Aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais que adotem 

medidas que estimulem a proteção, preservação e a recuperação do meio ambiente, 

na forma desta Lei Complementar, será concedido o benefício tributário do IPTU 

Verde, consistente na redução do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

 

Art. 3º. As medidas de proteção, preservação e de recuperação do meio ambiente a 

serem adotadas são as seguintes: 

I - Imóveis residenciais e não residenciais edificados: 

a) Sistema de captação de água da chuva; 

b) Sistema de reuso de água; 

c) Sistema de aquecimento hidráulico solar; 

d) Sistema de energia solar fotovoltaica; 

e) Construções com material sustentável; 

f) Utilização de energia passiva; 

g) Sistema de utilização de energia eólica; 

h) Separação de resíduos sólidos; 



 

 

i) Plantio de árvores; 

j) Uso e ocupação do solo sustentável. 

 

II - Imóveis não edificados: 

a) Manutenção do terreno limpo, capinado, devidamente cercado ou murado, livre da 

presença de espécies invasoras. 

 

Art. 4º. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 

I - Sistema de captação de água da chuva: sistema que capte água da chuva e 

armazene em reservatórios para utilização do próprio imóvel; 

II - Sistema de reuso de água: utilização, após o devido tratamento das águas 

residuais provenientes do próprio imóvel, para atividades que não exijam que a 

mesma seja potável; 

III - Sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de sistema de captação de 

energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir 

parcialmente o consumo de energia elétrica na residência; 

IV - Sistema de energia solar fotovoltaica: sistema de energia solar fotovoltaico, 

também chamado de sistema de energia solar ou, ainda, sistema fotovoltaico, capaz 

de gerar energia elétrica através da radiação solar; 

V - Construções com material sustentável: utilização de materiais que atenuem os 

impactos ambientais desde que esta característica sustentável seja comprovada 

mediante apresentação de selo ou certificado; 

VI - Utilização de energia passiva: edificações que possuam projeto arquitetônico onde 

sejam especificadas as atribuições efetivas para a economia de energia elétrica 

decorrente do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, tendo 

como consequência a diminuição de aparelhos mecânicos de climatização; 

VII - Manutenção do terreno limpo, capinado, devidamente cercado ou murado, livre 

da presença de espécies invasoras: o proprietário do terreno sem edificações que 

proteja seu imóvel de espécies invasoras, não típicas do local, que possam tomar 

conta do terreno, causando impactos ao ambiente local e perda considerável de 

biodiversidade e que mantenha sua área útil limpa, capinada e devidamente cercada 

durante todo o exercício fiscal; 

VIII - Plantio de árvores que visam a purificação e a melhoria da qualidade do ar; 



 

 

IX - Uso e ocupação do solo sustentável: imóveis em que seja destinado, ao menos, 

30% (trinta por cento) do terreno para área verde. 

 

Art. 5º. O benefício previsto no art. 2º será concedido na seguinte proporção: 

I – 2% (dois por cento) de desconto por cada item previsto no inciso I do art. 3º desta 

Lei que seja atendido pelo contribuinte, nos casos de imóveis edificados, num total 

máximo possível de 20% (vinte por cento); 

II – 5% (cinco por cento) de desconto pelo atendimento do item previsto no inciso II do 

art. 3º desta Lei, nos casos de imóveis não edificados. 

 

Art. 6º. Somente poderão ser beneficiados pela presente Lei Complementar os 

contribuintes proprietários de imóveis devidamente regularizados perante a 

administração municipal. 

Parágrafo único: São requisitos para regularidade do imóvel, dentre outros a serem 

estabelecidos no regulamento: 

I – Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais; 

II – Existência de Alvará de Construção e Habite-se, na hipótese de imóveis 

edificados; 

III – Cumprimento de todos os padrões construtivos e demais requisitos estabelecidos 

no Plano Diretor Municipal e Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano. 

 

Art. 7º. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Política Urbana realizará a 

fiscalização a fim de verificar se as medidas estão sendo aplicadas corretamente, 

comunicando-se à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda eventual caso de 

descumprimento. 

 

Art. 8º. O benefício previsto nesta Lei será extinto quando: 

I – o proprietário do imóvel deixar de adotar as medidas que levaram à concessão do 

desconto ou estas se tornares comprovadamente ineficazes. 

II - o proprietário deixar de pagar na forma e tempo devido o IPTU; 

III – o interessado não fornecer as informações solicitadas pela Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente e Política Urbana para monitoramento do benefício. 

 



 

 

Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 10. O Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto, regulamentará a presente 

Lei no que couber. 

 

Art. 11. O art. 65 da Lei Municipal n.º 1029/1997 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

São isentos do IPTU a propriedade, o domínio útil ou a posse de: 
I – imóvel cedido gratuitamente, em sua totalidade, para uso do município; 
II – templos de qualquer culto; 
III – praça de esportes, sendo titular sociedade desportiva, declarada de 
utilidade pública por lei municipal, enquanto utilizadas na execução de plano de 
trabalho objeto de parceria firmada com o poder público municipal; 
IV – imóvel, sendo titular sindicato de classe que dele se utilize para si ou 
instalação de serviços de assistência ou recreação dos associados; 
V – imóvel de residência, assim como terreno, sendo titular ex-combatente do 
Brasil, ou sua viúva e filhos menores pela lei civil, na constância do estado de 
viuvez; 
VI – imóvel de propriedade de contribuinte com renda familiar de até um salário 
mínimo; 
Parágrafo único: O procedimento administrativo para reconhecimento da 
isenção do IPTU será previsto em Decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Santa Bárbara, 27 de novembro de 2018. 

 

 

 LERIS FELISBERTO BRAGA 
 Prefeito Municipal 


